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RESOLUÇÃO Nº 020/2012 
(Publicada no Diário Oficial de 07/03/2012) 

(Republicada no Diário Oficial de 22/03/2012) 

Transfere os benefícios do DESENVOLVE concedidos à 
PLÁSTICOS ACALANTO INDÚSTRIA LTDA., e BRINQUEDOS 
ROSITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO DESENVOLVE, no uso de suas 
atribuições e nos termos da Lei nº 7.980, de 12 de dezembro de 2001, regulamentada pelo Decreto 
nº 8.205, de 03 de abril de 2002, e alterações e considerando o que consta do processo SICM nº 
1100100009062, 

RESOLVE: 

Art. 1º Transferir os benefícios concedidos às empresas PLÁSTICOS ACALANTO 
INDÚSTRIA LTDA. através da Resolução nº 31, de 07 de junho de 2004, alterada pela Resolução 
nº 71/2010 e ratificada pela Resolução nº 94/2010, e BRINQUEDOS ROSITA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA., através da Resolução nº 07, de 24 de janeiro de 2006, alterada pelas 
Resoluções nºs 28/2007 e 70/2010, e ratificada pela Resolução nº 93/2010, para a BBRA 
INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA., CNPJ nºs 11.173.631/0001-29 e IE nºs 84.284.428NO, face 
à incorporação das primeiras pela última. 

Nota: A redação atual do art. 1º foi dada pela republicação desta Resolução, DOE de 22/03/2012. 
 
Redação anterior: 
"Art. 1º Transferir os benefícios concedidos às empresas Plásticos Acalanto Indústria Ltda. através da 
Resolução nº 31, de 07 de junho de 2004, alterada pela Resolução nº 71/2010 e ratificada pela Resolução 
nº 94/2010, e Brinquedos Rosita Indústria e Comércio Ltda., através da Resolução nº 07, de 24 de janeiro 
de 2006, alterada pelas Resoluções nºs 28/2007 e 70/2010, e ratificada pela Resolução nº 93/2010, para a 
BBRA INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA., matriz e filial, CNPJ nºs 11.173.631/0001-29 e 
11.173.631/0002-00 e IE nºs 84.284.428NO e 85.950.607NO, face à incorporação das primeiras pela 
segunda." 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2012. 

48ª Reunião Ordinária do Desenvolve 

JAMES SILVA SANTOS CORREIA 
Presidente 


